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1. MODO DE ENFOQUE DO PROBLEMA

Todo' e qualquer estudo de direito há de partir não de análises pré-jurídicas
ou sociológicas, mas é imperioso que seja ele perquirido à luz do Direito positivo.

Despiciendo, daí, todo envolvimento com posições e estudos realizados em
outros países, salvo para aprimoramento cultural. Evidente que a análise do Di-
reito comparado passa a interessar se o direito alienígena possuir norma igual ou
assemelhada à existente no Direito brasileiro.
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